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Processo no	 10820.000778/92-38

Sessão de	 12' de Junho de 199:	 ACORDO np, 203-00.545
Recurso no	 91.074
Recorrente	 DESTILARIA VALE DO TIETE S/A - DESTIVALE
Recorrida	 DRF UM ARAÇAJUMA - SP

FINSOCIAL/FATURAMENTO -, 1) Adedada interposição de
obstáculo jurldico não-provada, leva a
legitimidade da exigencia fiscal. 2) Não cabe
apreciacão de inconstitucionalidade de legislação
em vigor por faltar compet9nela a C:”Ste Conselho.
Recurso negado.

Vistos, relatados e diSCUtidUS OS presentes autos
de recurso interposto per DESTILARIA VALE DO TIETE S/A a.
DESTIVALE.

ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso.

Sala das Sess8es, EW 17 de junho de 19975.

ROSAL O UTT L. OOLMIA-GA SANTOS -. Presidenle-.2
^ 9 the )e<-/ 4. 1' i,	 7	 .

NIC-RDC LEITE RODRITJES -. R.latJr

CDALTUN MIRANDA - Pio: cuflalor-Reprsentante da Fa" ./
zenda Nacional

.a 9 'Ur 1993
insTA [ri siEssno DE	 ,-. t, •

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
MARIA THEREZA VASCONCELLOS DE ALMW1DA, SMRGIO AFALASIELT„ MAURO
WASILEWSKI, TIEWRALff FERRAZ DOS SANTOS e SE.BASTIATI BORGES
INTUAM.

TR/mias/AC	 •
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Processo no	 10820.00077S/92-30

Recurso no n	 91.074
Acórdão no: 	 203-00.545
Recorrente:	 DESTILARIA VALE DO TIETE S/A - DESTIVALE

RELATORI O

Fmpresa acima identificada foi autuada pelo
rF50-cumprimento das obrigaçOes relativas ao recolhimento das
contribuiçOes do FINOOCIAL, perfazendo um credito consolidado no
montãnte de 4M0.79651. ORM, conforme Auto de Infração de fls. 01
a 09,

A Contribuinte apresentou impugnação tempestj.va,
alegando em sifitese (piei

- ó inconstitucional a cobrança do PIS sobre o
alceai carburante; e

- a matéria sucntra-se sub judice, conforme
WNAida cautelar e al:40 deciaratória, que tramitam junto á ;Justiça
Federal. em São Paulo.

Na	 informação fiscal, os autores 	 do	 feito
propuseram a manutenção integral do auto de infração,

PI Autoridade Nonecfâtica ffelnteve in totum	 a
exigencia fiscal, prlatande a seguinte ementa;

"CONSTITUCIONALIDADE E/OU LEGALIDADE DA COBRANÇA
pg El.spc .,u)L,. A constiticionalidade da cobrança do
FINSOCIAL/FATURAMEWO	 materia que deve Ser
discutida	 no	 âmbito	 judicial,	 jamais	 ria
administrativo.

pREpug FugAL IWDEPENIIÇNCIA pE IN9TONÇIAS. O
recurso ià função Jurisdicional, pleiteado pelo
contribuinte, não impede o Fisco de, na defesa (h)
direito da Fazenda PUblica e dentro dos limites da
lei, formalizar o lançamento do credito fiscal."

Inconformada, a Recorrente veio a este Conselho,
CO) miau de recurso, insistimdo nas mesmas argaiçdes expendidas na
j .fF1 pug ri ação

R: o relatóri.
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR RICARDO LEITE RODRIGUES

Considero inatacável a decisào recorrida,

Nào restarglo provada nos autos a ale gasào feita no
tocante a estar a matéria aguardando	 piei. ia 	 no igabito
judiciàrio, nada impede ao Fisco de proceder ao 1. ali 	 dm
credito	 tributário,	 evitando assim que	 ocorra	 o	 prazo
decadonc:1..,

Com relaçào à alegacao de inconstitucionalidade da
exigencia do recolhimente do E: INSOCIAL, referente à venda de
álcool carburante, ià existo neste Conselho iurisprudOncia mansa
E' pacifica sobre esta matéria, a qual invoco e reafirinci neste
momento, no sentido de que â esfera administrativa cabe cumprir e
exigir o cumprimento da 1eg1sla0e vigente. A eventual decjaraâo
de inconstitucionalidade reclama toro 1 uci :1 ç.i, jd eê inteiramente
incompativel COM as funçUes administntivan.

Polo exposto acima, nego provimento ao recurso.

Sala das SessEles, em 17 de Junho de 1993.

RIÇARDO LEITE RODR.

3


